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Informação nº 20/2024/CGCER/DCA-SPA/SPA/MAPA

INTERESSADO: GAB/SPA

Assunto:  Moção nº 0146/2024 -  Ofício Assembleia Legislativa SC - solicitação para estender aos
agricultores catarinenses as mesmas medidas tomadas para o RS.

 

1. Em atenção ao Despacho 1431 (36421041), acerca do Ofício GP/DL/0927/2024, da
Assembleia Legislativa de Santa Catarina, no qual encaminha cópia da Moção nº 0146/2024, de autoria
do Senhor Deputado Lucas Neves, manifestando apelo para estender aos agricultores catarinenses os
mesmos benefícios concedidos aos agricultores gaúchos em decorrência da catástrofe climática ocorrida
no mês de maio do corrente ano, informamos o seguinte:

2. Este Departamento de Comercialização dispõe de mecanismos de apoio à comercialização,
por meio da Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM), que são aplicáveis a todo o território
brasileiro. Até o momento, nenhuma medida extraordinária, no âmbito da PGPM, foi adotada
especificamente para o estado do Rio Grande do Sul.

3. Portanto, no que se refere às atribuições deste Departamento, não há medida a ser
estendida aos agricultores de Santa Catarina. 

 

Atenciosamente,

 

Gustavo Henrique Marquim Firmo de Araújo
Coordenador-Geral de Cereais/DCA

 

De acordo.

 

José Maria dos Anjos
Diretor
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